
PROJETO DE LEI Nº ___/2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão, noseditais de processos seletivos e concursospúblicos realizados no âmbito da AdministraçãoPública Municipal de Sooretama, de critérios deavaliação ou restrição referentes a candidatosque tenham sofrido penalidades disciplinaresadministrativas, e dá outras providências.

Art. 1º Fica determinada a obrigatoriedade de constar, nos editais de concursos públicose processos seletivos promovidos pela Administração Pública Municipal direta,autárquica e fundacional de Sooretama, cláusula que preveja critério de avaliação ourestrição aplicável a servidores públicos que tenham sofrido advertências, suspensões ououtras sanções disciplinares administrativas definitivas.

Art. 2º O critério de avaliação ou restrição de que trata o artigo anterior deverá observaros princípios da razoabilidade, proporcionalidade e ampla defesa, considerando:I – a natureza e gravidade da infração cometida;II – o tempo decorrido desde a aplicação da penalidade;III – a reabilitação funcional ou administrativa do servidor, se houver.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar, por decreto, os prazos e asformas de avaliação das sanções administrativas para fins de participação em concursose processos seletivos, observando o disposto nesta Lei.

Art. 4º A Controladoria Geral do Município, ou o órgão equivalente, deverá mantercadastro atualizado das penalidades aplicadas aos servidores, garantindo o acesso àsinformações pelos setores responsáveis pela elaboração dos editais, observada alegislação de proteção de dados pessoais.
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Art.5° O servidor público municipal que for punido, em Processo AdministrativoDisciplinar (PAD), com advertência escrita, ficará impedido de participar de novosprocessos seletivos para provimento de cargos, funções gratificadas ou empregospúblicos no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional doMunicípio de Sooretama, pelo prazo de 01 (um) ano, contado a partir da data deaplicação da penalidade.
Art.6° O servidor público municipal que for punido, em Processo AdministrativoDisciplinar (PAD), com afastamento não remunerado por 30 (trinta) dias, ficaráimpedido de participar de novos processos seletivos para provimento de cargos, funçõesgratificadas ou empregos públicos no âmbito da Administração Pública direta,autárquica e fundacional do Município de Sooretama, pelo prazo de 02 (dois) anos,contado a partir da data de aplicação da penalidade.
Art. 7° O servidor público municipal que for exonerado em decorrência de ProcessoAdministrativo Disciplinar (PAD) ficará impedido de participar de novos processosseletivos para provimento de cargos, funções gratificadas ou empregos públicos noâmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município deSooretama, pelo prazo de 03 (três) anos, contado a partir da data de publicação do ato deexoneração.
Art. 8º Não serão consideradas, para os efeitos desta Lei, as penalidades cujas
decisões tenham sido anuladas, revistas ou aquelas cujo prazo de reabilitação já tenhaexpirado.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como finalidade fortalecer os princípios da moralidade,legalidade, eficiência e probidade administrativa, previstos no art. 37 da ConstituiçãoFederal, ao exigir que o histórico disciplinar dos servidores públicos seja consideradonos processos seletivos e concursos promovidos pela Administração Municipal deSooretama.
A medida contribui para a valorização da conduta ética no serviço público,assegurando que a progressão ou ingresso em cargos e funções municipais observe nãoapenas a qualificação técnica, mas também o comprometimento com os deveresfuncionais e a boa conduta administrativa.
A proposta também preserva o direito à reabilitação e ao devido processo legal,determinando que sejam levados em conta o tempo decorrido, a gravidade da infração eeventuais revisões das penalidades.
Assim, este Projeto busca aprimorar os mecanismos de seleção e valorização dosservidores públicos municipais, promovendo uma administração mais justa,transparente e comprometida com o interesse público.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sooretama/ES, 11 de Novembro de 2025.

EDISON CARLOS COSTA RODRIGUESVereador AutorCâmara Municipal de Sooretama – ES
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